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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA 

E, EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica concedida uma Subvenç'ão no presente e 

xercicio no valor de G4 500.000 (quinhentos 

mil cruzeiros), a favor da "IGREJA METODISTA DO BRASIL", 

Entidade Religiosa sem fins lucrativos. 

ARTIGO 22) - A despesa decorrente da presente Lei, corre 

ra por conta da Dotaçao Orçamentária p r o 

pria - 3.2.3,1 - SUBVENÇÕES SOCIAIS - SECRETARIA MUNIC1 

PAI DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL, ficando o Poder Executi 

vo autorizado a suplementar se necessário for. 

ARTIGO 32) -Apresente Lei entrará em vigor :lia data 

de sua publicaç;o, revogadas as disposíçoes 

em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 14 DE OUTUBRO DE 1985. 

ALA 	FRANCIS 0 CORRÊA. 
refeito Mu icipal. 
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